
TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
P J'. 04.217 .362/0001 -90
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 06/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI§ÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação

\-- ara a contratação de empresa especializada na prestaçâo de decoração NATALINA, para
comemoração da data e eventos de NATAL â serem realizados, visando atender as necessidades
da Secretaria de Educação e Cultura, solicitamos a Vossa Seúoria" aüavés do DepaÍamento de
Contabilidade, informação atraves de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de novembro de 2020.

u.B*&fi(tnaCLAUD SANTOS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Portaria 002,2017 de 0l dejaneiro de 2017
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ESTADODE MATO GROSSO Eus

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

PORTARIA N". OO2l20I7.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Artigo lo - NOMEIA a Sr'. CLAUDILEI\IE
\- OLMIRA SANTO§, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA desta Pref'eitura, conlonne o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.o
GABINETE DO PREFEITO

E ID JANBIRO DE2OI7

s
EF MUNTCIPAL

Registlada na seclctaria de Administlaçâo e Plan

A

e a icada por afixação em
local de costunle, conlorme na legislaçào

SECRIII'A EJAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.go%br

D

MONAL
MINIS

ês-Fo (66)

o

Rua A - N' 367 - Jardim San
- Santo Antônio do Leste/MT

I



3 d6 Jânôiro de 2017 . Jomal Oflcial Ele$nico dos Munlclpios do Estsdo de Mato GÍosso . ANO Xll I N' 2.63f15 t{e

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA No.009/2017

DE: 02 DE JANÊIRO DE 2017

CONCEOE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) MÂRIUZA
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETfA, Píobito Munlcipel de Santo Antônlo do Los-
te, Estado de Mato Grosso, no uso ds sua6 atribuiçõs8 logais.

RESOLVE;

eín 0AO1I2O17 a 31101/2017, com pêrlodo aquisilivo ds 24,/03/20'15 a 23l
03f2016, com Etomo as suas ativiradGs Bm 0l do fêverÊito de 2017.

Parágrafo Único - O (A) servid,oí (s) sdrna citedo (.) rE6berá o sdicionel
de fóÍlas prsviglo €m Lei.

Art 2c . D€terminaí aos ôrgáo3 compotante! que tome a§ povidêncigE

nec€ssáÍias paÍa a exedrÉo desta ponsris.

Arü 3c- E§te P9Ítaíia ontra em vigor na dgta d€ sua publicaçáo, Íevogando
aB dispoBiçõ€s em coÍrtÍáÍa.

REGISTRA§E

m:::
\-€ABINETE oo PREFETÍo

EM: 02 DE JANEIRO oE 20í7

TIIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÉITO iIUNICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministÍaçâo e Plenejgrneoto e Publicada
por afixBçâo em loçal de coslumo, coníorma na lEgislgçâq em vigor.

RONALDO IúARTINS DE Ai/lORIiI

SEcRETÁdo DE aotratNtsrRAçÂo E pLANarAüENÍo

PRÉFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.069/2017

DE: 02 OE JANEIRO OE 20'17

coNcEDE FÉRtAs REMUNERADAS A (o) sERvtooR (A) FRANctscA
DÂS CHAGAS SANTOS PEREIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Pref€ito Municipal de Sanlo Antônio do Les-

5::i".:" 
r"" 

".sso, 
no uso do suas atribuiçóes lesais.

Registrads na SecÍetaíia de AdminislÍaÉo e Planejamento B PubliÇada
por sÍixaÉo em lqcal de costuíre, clníoííre na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIÍIí

SEcREÍÁRlo oE Aot NtsÍRÂçÃo E PLÂNEJAMENTo

PREFÊIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.002/20í7.

I

i DE: 0l DE JANEIRO DE 2017.

lê, Estado de Mato Grosso. no uso de sug8 atribuições legais.

RESOLVE;

A.tigo 1'- NOMEIA a SÍ'. C|áUDILENE OLÍVEIRÂ SÂ}{TO9, p.ra res.
ponder pelo caÍgo de SECRETARIO oE EDUCAçÀo E CULTURA desra
PreleituÍa, confoÍrne o Anexo ll da Lei Municlpal n. 053/2001 de 28 de de-
zembro 2001 e suas alteÍaÉes.

Artlgo 20 . Detsrminar a Secretaria Municipald€ Administraçáo e Plansjs.
mento qug tome es pÍgvidênciag necessárias para â erecuÉo desta por-

ta.iâ.

Artlgo 3'- Estâ Portaria entra Em vigoí na data de sua publicaÉo.

Artlgo 4' - Revogam - 8s a8 disposiçó€8 6m contrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA.SE.

GÂBINETE OO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

R€gistrada ns sscÍotaria d9 AdminisÚaçáo € Planejamento € Public€d.
poÍ Êfixaçào em localdo cogturÍro, conbímo na legislaÉo em vigor.

RONAU)O i,|ARTINS DE Ai/IORIM

sEcREÍÁRto DE ADMIN|STRAçÂo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA N..033/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcEoE FÉRAS REMUNEMDAS A (o) sERvtDoR (A) EL|ZABETH
ALVES DE OLfVÉIRA DESTA PREFEÍTURA MUNICIPAL.

i,llGuEL JOSE BRUNETTA, PÍoblto Municigâl do Santo Antônlo do L€s-
te. Eltado de Mâto Grosso. íro uso de suas €tribuiçóes leggis.

RESOLVE;

AÍt íc . ConcêdeÍ íéÍias a (o) §srvt oÍ (r) ELIZABÉIH aLVES DÉ OLI-
VEIRA, êm O2|O1DO17 a 31n1n017, com poÍlodo aquisitivo dE 22l0'l/
20í5 a 21r!1,/2016. com rotomo as suaa ativklados sm 01 do tuvsÍBim dg
2017.

Psrâgrrto Únlco - O (A) servldor (e) sdms citado (e) rqceberá o sdlcionEl

da ,ê.ia8 pÍsvisto 9m Loi.

A,t ? - DeteÍminaí aos órgâqs cgmpgtgntes que tome as providônciag

nece3sáíias para a execuçào desta portaria.

AÍt 3c - Esta Poítaria êntÍa em vigo, na dat de súa publicação, rsvogÊndo

ú dbposiçóes em contÍârio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

An. 10 - Concêdeí fénas a (o) servidor (a) MARIUZÂ SANTOS OLIVHRA, MIGUEL JOSE BRt NETTA, prefeito Municipal de Santo Antonio cto Les-

Art lô - Concsdor íénes a (o) seÍvido. (a) FRÂNCISCA OAS CHAGAS

SANÍOS PEREIRA, em 0AO1nO17 e31rc|n017. com perÍodo aquisiüvo

de 2510112015 a 24N1n016. com retorno as suas atividâdes em 0'l de fe-
vgreiro d9 2017.

Parâgràío Únlco-O (A) servidoÍ (a) acima citado (a) receberá o adicional '

de íê.ias píBvisto em Lei.

AÍt ? - DeterminsÍ Eos órgàos comPsbnte3 que tome Es providênci88

nscesgáíiag parâ a €xecuçào desta poÍtariâ.

arl. 3.. Esta Poíta.ia entra smvilJor na dats d. sua publicaÉo. .svogando

ãs disposiçó€9 em conlíárig.

REGISTRA§É

PUBUCA§E

CUüPRA§É

GABINETE DO PREFETIO

E : 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO ÍÚUNICIPAL

diâriomunicipel.org/múamm . www.âínín.org.br 250 Assinadg Oigitâlmente



P.Íl'i.5.A.1
HeTADO DE MATO GROSSO

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
P J: 04.217 .362/000 í -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 0612020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PREZADO SECRETÁRIO

\- Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para a contratação de empresa especializada na prestação de
decoração NATALINA, para de NATAL a serem realizados,
visando atender as conforme solicitação e termo
de referência em anexo, a esta Secretaria para que

efetue os trâmites

novembro de 2020.

David Paulo Gonera da §ilva

DAVID DA SILVA
sEcRE-rÁRro MUNrcrpAL DEEcoNoMTA E FINANÇAS

PORTARIA N". 400/20 t9 DE 03t09t20t1



P.M.5Á.t
Fts 

'{0Santo Antônio do L

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, oo trso

de suas atribuiçôes legais.

CORREIA DA SILV para

dezembro 2001 e

Adminisüação e

portaria.

publicação.

Registrada na secretaria de
local de costume, conforme na

E20

DAYID PAULO
ECONOMIA E

5312001de 28 de

Municipal de
a execução desta

vlgor na data de sua

sições em contrário.

por afixação em

ORIM

.mt.gov.br

RuaA-No367 - fardim santa Inês - bne: (óó) 3488- 1080 - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do Leste/MT

G.OVERNO MUNICIPAT
Wendo um novo E.po, construlndo uma nova histórli

ÀDM.2017 /2ü20

PORTARIA N".4002019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

:

FINANÇAS desta

I

EM:

MT]NICIPAL

e

1



P.M5âL

CNPJ: 10.260.05510001 §4

DE: 02 O€ SETEiERO D€ 1,or9

[OlrEL JOSE BRUI'aEÍTÀ P.ltao l.uioiFl d. S-ío Antds ito L..-
ta, E!ilado da Malo GíD..a no l!ô d! !lr- atibüits€a lêoaia

RESOLVÉ:

Antgo t.. NOlI€r o 9. OAvrO F^tt-o CORiqA D SLy É'!É

PREFEIruRÂ./RECURSOS HUMAr'lOS
PORTÂR|Â ó .0O40r9

Anilo 2' - Ocleímlnôt â Sêcteia.'à Munlclpal dê Admnrtaçào a Planap-
nlenlo que lo,Íie a6 pÍovrdêncÉs Írec?33áÍÊ6 paÍa a êrêcuçáo dêtta poÍ

ÀÍtlgo 3c - Esla PoÍt.oâ crta êm v€oí Ír.r óet. de .uâ Ê.ôücaçao

Aíligo 4. - Revogam 6G 16 dl3pora&a !m aoôtraaio

REGISIRA§E

PUBUCA-SÉ

C UIi,IP RÂ§ E,

GÂBIiIETE OÔ PRÊFEIÍO

EM: 02 DE SEÍÊMBRO OE 2oí9

ÍTIIGT,EL JOSÉ BRUIIIETÍA PRÉFEÍO ]IIJMCIPAL

Rêlinr.de na !êctElaná Cê Àdmlírstraçào . Ptanêismêíüo e Pl5tcada
por aÍEaÉo em bcd dc colrlíÍre. coníoírna at! lagbgao am viCor.

RONALDO I,IARÍINS OE AiiORIM

GERENTE O€ CIOAO€

PRÉFEITUiA'RECURSOS HUIIAf, OS
PORTÂR|A t{.. a,lítzol9.

OÊ: c:l D€ sEÍltÊRO DE 20'10.

lxnEl JOsl ARtsEÍÍÀ pÍrblo Lsddpd rr. SI{o 
^rü.Ío 

do tr.-

AÍiq.' r; . :;:i:üÊiÀ n S. FABR|C|O OZATWÂPU WAMÂRtraTSl. p.r.
,esp rô.|c, rêr': .á'gõ Jê r:88 r E OA AGRICULÍURA FÂM|L|AR NDbE-
NA de{â âetenu.a coororhe c ArEro tl úá Ler M!Í1ú|9.t n. 74Ol20r9 dê
22 de agoaro:1)i9

A.lílo ? - O€tôínift.í . S€cÍdaÍl. lll tEíl3t dE Âdír}rlÊrr|çao ê PiaítêF-
íÉnto qlE torrE ar pÍoyirén iaa nrclaaáÍbs parâ r crccuCo daó ,oa-

Arrrqo J. . Ê5'a poneiia êÕt,â cm v{o. n dâlá de sue pôlÉaçao.

Anip a" - Rc,ogâm - sê as dr3ltosEóe3 êm cônfóírô

RE6tSTRÂ§E

PUBUCÁ§E

CUT,PRA§E

GÂA E]E OO PREFEIÍO

Err: 02 D€ SgrElaBnO DE lotg
i/UGUEL JOSÊ BFUN€TTA PREFETTO ;À,Í{ICIPAL

Rcgr.úâ.!r .a !.croi.íl. oc Âcórnttaçao e PLnqaírEr{o ê Publrcada

ROITALOO MAÂTINS OE ÂIáORIM

GÉRErlTÉ O€ CIOAD€

PREFEITUR,/RÊCURSOS HUír/tAitOS
PORÍARIA N" ao7.20tg

OE 02 O€ SEÍElrlBPO DE 2019.

EÁ.)irãeÂ r'r Fiinoô A si-pv'ooRÂ pú8,rtcÂ RosaxcELA RtBERo
OA SILVA ir) :ÂRCO DE ]ONSELHEIRi E DÀ O'.JTRAS PROVIOÊN.
clÂs

§ctJEL JOSE âiU eÍTA. Pr!í'.to liluÍicir.i do Sãôto Ântono do L?!-
lr, Éilrdo da lÀto G{!.!o .Í, úro d€ suaa atÍSuiFes bg..
RESd.VE;

À,tho r. - EioNIRAR s p€rtÉo. do caílo de co|asELHEtRÂ. dcGt
Preíêaure M,-mKlgãl à servr.l(íâ pub&ca eter'v. ROSAi,tcELÂ RIBÉnO
OA SILVA

; Anaro ? . Do!êíÍrrnrí â Sê:ícLír. Ilí*|gal de AdôoidÍ.Éo qul !o.íL
aa p.oydênciea rEcÊaÉrtt3 paró a êrêqrçao deCa gonaria

anieo 3' - E il, poa..É !õt.à .m vrgor ne dtta <t. &..'. pótic.çao.

REGISÍRA-3E

PUBUCA§Ê

CUMPRA.3Ê

GAB'NEÍE OO 9REF€ITC

Eir: 02 DE SEÍEHBRO D€ 201t

MIGUEL JOSE E|RU E-rTA

,ô.r.r- o.lo c.íCo d. SECREfAft<, DÊ ECOaaOLn E mlArç S ilÉ I u. Éteo oo uero erqo É úô de {ü, .nihrtô.a t g.t
PrBHr,.. coírb,rrE o Ân ro tt d. t i lanLtg.r Íf o8tãIrí .rc 26 ô d.- I nesoarÉ
:aíntxD 2@l a úrsr aiêraçôa3

: por aíraçáo cÍn locai óe .ô§l.rnÉ coôÍomê .ra lêtl3reçao êm vaoí
PREFEIruRA,RECURSC HUI|AXOS

PORÍAI|A ll.. aí9rãrí0
_tI!9ô. sobír .vaôaCo da TGíÍTô dê Co $uiio. nfo coí,cqilnaa.
em ,evoÍ ds Sra. Chiatra. lLraa Í.t .at aârvirota pllbtta ríaü^ ôdc
munrcÍ,b -

rt[OUEL JC]SE BRUXETIA. PÍ!íêito tlúicirt. d. S..{o ÀÍo.b úo LG.-
re . Eat.do dê ii.to &o33() íro rtso dc s!r.B rtnl!çôc. |egÊ|ô.

RESOLVÉ:

Aí. l. . Aveítcr o tc,lpo rrc coíüôLd(ao aao c]Docont naa trb.hdo
Dêb BeÍvÍor. Sír. CLEIAüÂA M Rt ÍAFARE1 p{t do.t do RO n.
17.3661{ SEJUSP,,IíT. Írrr. ,É CpF lf t4.fir.,,rr,Ín, ír.aÍl4tô

\_ * n 3i.o. êqdyrto.lrê .. a.6a0 ($río rríl gutúranbr . diqü)
diâr lhul,to.. cqrê.pondr.íÉ. ít (ota) Da r Oa (rf.f ,ir- ôa
lêín o óê cort ibdçào, cüthúÍÍr C..Eao Oíl0lrt ô Tefipo (,. Con üi-
do r. í0qrí260.1.0@a.Uí7{ .rpê(Í. p.b lndftIo N.doíl.l iro S.gúo
Soc6t - lt{SS

An. 2. . Eí, lô.tana aríaa arrl vrgor ôa data dê tu! pútaaCo, aáÍoaífr-
do rêl'6 êb o. á 20 (h a06to da mlg. ítroeaÍlro-* ,a di.rôaiçóaa rlil

REGISÍRA-SE

PUBUCA§E

C Ul'iPRA§E

GABINEIE OO PREFEIÍO

EM: 02 lrÊ SETEMBRO Ír€ 2O1S

IIIGUEL JOSE SRUTTEÍTÂ

PREFETÍO TA'iICIPÂL

,
l,a,:.),riinEpel Ít1rí_ àrÍÍn ..,/v ! amm oíO br

I n{fnO Ír Sedr a da 
^díiúrCao 

a Pt ia{r|rar- a AôIcada

I cor rnrçfo co locel Oe aô$íra. cdrb ',r EeraaCo r,n vitoí

i nortll,oo mrrus oc arroarm

GÉRETÍE D€ CIDAO€
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 452
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 13.392. 5007.2133.00003.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 26,08

na

Mge

Rua Pímavêrà, 9á9 - Jardim Bem Vive!.

o4217§zm1 -* Exercício

Emassáo

mn
16111tÚm

Izo
221gJs

Atenciosamente,

Coo

CPt: 378.266,461-20

lidade

W



F.Ír.i.rLL
TADO DE MATO GROSSO Fts Ne

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEST&I-:B
PJ. 04.217.362/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 06/2020

DA: SECRXTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTÁ_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorizaçâo
procedimento administrati
na prestação de decoraçâo
realizados, visando
de referência em anexo.

Responsável promova o
de empresa especializada

de NATAL a serem
conforme termo

de novembro de 2020.

SANTOS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Portaria 00220 I 7 de 0 I de janeiro de 20 I 7



d orro*,o Do LEsrEPREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.352/000í-90

Página 'l

Solicitação de Materiais / Serviços

Rêquisiçáo

0í983/20
Descriçáo

PRESTAÇÂo DE sERVtÇo

RGponsáwl

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

16t11t2020

Poder

órgáo

Setor Solicilanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obsêrvação
coNÍRATAÇÃo DE Er\irpREsA EspEcrALrzAoA NA pREsrAÇAo DE_sERVrÇo DE DEcoRAÇAo NATALTNA , PARA cot EMoRAÇÃo DA DATA E EVÊNÍos oE NATAL A SEREM REALtzADoS ,

VISANO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA OE EDUCAÇAO E CULTURA .

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descrição do Produto
Dêtalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc. c. custo
Obse

í 00í.032.833 3832t2-l SERVICO DE INSTALACAO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA REALIZACAO DE EVENTOS - DO TIPO iTONTAGEIU E I SER

_ _ _ _ _ _ _ _ Nglâl{c o_qE 9q99Eô9â91'l_rl!r}1. INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO

A"al

Presidente Secretário

0 14

AlmoxariÍado

lrí

ú

6
a,

3
=vli

(

1



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Í'.MÂÀ&
Fts I'ts

1

J/

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de decoração NATALINA, para
comemoração da data e eventos de NATAL a serem realizados, visando atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura.

2.1 A contratação tem por objetivo atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, haja vista, a comemoração do NATAL ser de hábito e cultura da
cidade, por serem em sua maior parte composta por cristáos.

2.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DO LESTE, por meio de sua
Secretaria de Educação e Cultura, promoverá a decoração das praças em comemoração à
data de NATAL, por se tratar de comemoração cultural de seus munícipes, e já ser realizada
a muitos anos.

2.3 A contrataçáo se faz necessária, devido a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNlO DO LESTE não contar com pessoal especializado na realização destes serviços,
fazendo-se desta forma necessária a contratação de serviços de terceiros para esta
finalidade.

2.4 A administração municipal por meio de sua comissáo de licitação, levou a disputa
através do pregão presencial OO7l2O2O e processo administrativo 08912020, publicado no
portal da transparência do município e no diário oficial dos municípios AMM (Associação
Mato grossense dos Municípios), sessões que foram realizadas nas dadas de 26 de outubro
de 2020 e 12 de novembro de 2020 respectivamente, e nas ocasiões das realizaçÕes dos
certames não houve o comparecimento de nenhum proponente, ficando deserta os dois
certames realizados.

2.5 Sendo um ano no qual as adversÍdades vividas, o tornaram impossível no tocante a
realizaçôes de eventos e festividades, as quais já se tornaram culturais neste município,
sendo também uma medida comum para o mundo inteiro devido a pandemia do novo
Coronavirus. Desta forma a administraçáo do município de Santo Antônio do Leste, resolve
propiciar a seus munícipes algo que atrai a atençâo e torna mais agradável os ambientes
comuns e familiares que a cidade dispÕe, os preparando para as festividades de fim de ano,
com foco na Decoração Natalina.

2.6 A contrataçáo d ireta nestes casos tem respaldo legal com base no "art. 24, inc. V, da Lei
n'8.666/9j, prevê a dispensa de licitação "quando não acudirem interessados à licilação anterior e

estó, justificadameníe, não puder ser repeÍida sem prejuízo para a Administração, mantidas, nesÍe
caso, todas as condições preestabelecidas" .

2.7 "A rigor, considera-se deserta a licitação para a qual não tenha sido apresenÍoda nenhuma
proposta. Nesses casos, quando a repetição da licitaçãofor prejudicial ao interesse público, admite-

2 - JUSTIFICATIVA:
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se a celebração de contratação direta por dispensa de licitação, sendo necessário pqra tanlo
comprovar a impossibilidade de repetição e aplicar na contratação direta Íodas as condições
previstas no edilal de licitação". (eor Ricardo Alexandre Sampaio ) . https/www.zenite.btos.b./ticitacao{eserta-
x-fracassada-exame-em-tomo{a-aplicabilidade{o-art-24-inciso-v{a]ei-n0-8€6693.
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ITEM DESCRTÇÃO QTD
365694-2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA

PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS - DO TIPO DECORAÇÃO
NATALINA, DEVENDO ELA TER;

1 (um) arvore pinheiro gigante 06 M (200m de mangueira+2O fios
de LED branca 200w 9m cada.

2 (duas) arvores luminosas 4 metros altura c/mangueira de LED
branco 220w.

03 (três) caixas de presentes metálicas iluminadas com
mangueira de LED branca 1 ,00x0, 90, 220 w largura luminosa em
forma de presente.

01 (um) Presépio luminoso 4,00 de altura x 2,35 luminoso 3 reis
magos + Maria e Jose +menino Jesus +estábulo+burro+vaca em
armação metálica +300m mangueira de LED branco 200W+60
fios de LED.

10 (dez) mini estrelas iluminadas 50 cm LED branco 200 w.

'10 (dez) bolas pequenas 20x20 iluminadas com mangueiras fios
de LED branco 200 w.

2 (dois) Trenós iluminados 2m renas,trenó e papai Noel (100m
de mangueira de LED+ 10 fios de LEd branco 200w p/cada trenó.

3 (três) anjos médios 9 altura 1,80x1 ,60)luminosa em forma de
anjo médios produzido em estrutura metálica galvanizada
contornado com mangueira luminosa LED branco 200w 13mm.

3 (três) bolas grandes iluminadas com mangueira de LED e Íios
de LED(S0m de mangueira+S0 fios de LED9m) cada.

1 (um) Chafariz luminoso tridimensional 600 (altura 6,00x5,00
largura conjunto luminoso em forma de 7 arcos produzido em
estrutura metálica galvanizada de tubos metalon 20x20 par 18
ferros chatos 3/8x1/8 e redondos 3/8 contornado com mangueira
de LED luminosa branca 200w.

Mao de obra com manutençâo para 25 dias

1

2.8 Devido estarmos a poucos dias desta data, torna-se inviável a realização de novo
certame, pois este exige que se cumpra prazo mais extenso, sendo um impeditivo para
realizaÇão de nova licitação, como fora buscado das últimas duas vezes.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

COD. TCE
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500 metros de mangueira de LED cor branca 220.

4.1 A prestação de serviços será realizada na Praça Central Vanildo Cordeiro de Souza no
Município de Santo Antônio do Leste/MT.

4.2. O período de montagem da decoração natalina, será executado no prazo de 10 (dez)
dias corridos, iniciando a partir da data do recebimento pela CONTRATADA, da ORDEM
DE SERVrÇO.

4.3. O perÍodo de permanência da decoração natalina no Município será do dia 10 de
dezembro de 2O2O até o dia 06 de janeiro de 2021 .

5. DOTAÇÃOORçAMENTÁRh

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e
Cultura

Funcional
programática

13.392.5007.2133

452
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deveÉ ser de 10 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade deles com as especificaçÕes. Uma vez estando
comprovada a adequaçáo do objeto aos termos contratuais, os objetos serão recebidos
definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. OBR]GAçOES DA PREFETTURA

7. í . Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o serviço adjudicado dentro das especiÍicações;

7.2 - EteÍuar os pagamentos nas condiçõês ê prazos estipulados;

7.3 - Designar um servidor paÍa acompanhar a execuçâo e flscalização do serviço deste
lnstrumento;

7.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeíeiçÕes no
curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

7.5. Fiscalizar livremente a execução dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de

4- DO LOCAL E DA REALTZAçÃO DOS SERV|çOS

5.1. Os recursos para prestação dos serviços constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Realização de Festa Alusiva a Datas
Comemorativas

Ficha
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total responsabilidade quanto à entrega deles;

7.6. Acompanhar a execuçáo dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para
fins de ajuste ou suspensão dos serviços; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as
entregas feitas fora das especiÍicações deste Edital;

8. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATÓRIO

8.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataçâo, a licitante
vencedora deverá comparecer ou responder via e-mail em até 02 (dois) dias úteis
seguintes à notificação, a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital. Recebida
a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

8.2. É vedada que a licitante vencedora do processo licitatório subcontrate a realização do
objeto deste Termo de Referência;

8.3. O cronograma de montagem, permanência e desmontagem de toda a instalação da
decoração natalina deverá atender o descriminado no item 4 deste Termo de Referência;

8.4. A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte, montagem, manutenção
corretiva, disponibilizar segurança durante o período de permanência da decoração e
ferramentas necessárias para auxiliar na montagem da iluminação (escadas, andaimes,
guindastes entre outros);

8.5. Caso haja necessidade.de isolamento das linhas de alta tensão que passa no local de
instalação, a contratada será responsável pela a execução do serviço sem nenhum ônus
para a Prefeitura;

8.6. No período de montagem e desmontagem da decoração natalina à Prefeitura detectar
que houve alguma danificação na estrutura (pintura, reboco, calçada entre outros), a
contratada deverá imediatamente repor o patrimônio danificado mantendo a originalidade
existente;

8.7. A contratada deverá restaurar todas as perfuragões que foram necessárias realizar
para a fixação das decoraçôes no respectivo local;

8.8. Todos os materiais ficarão à disposiçâo da Prefeitura durante o período de execuçáo
da decoração natalina, logo após o término do período de permanência da decoração no
local, a contratada Íicará responsável pela a retirada deles da fachada. A contratante não
ficará com o material utilizado na decoração;

8.9. Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos e especificações serão
resolvidas pela Secretária de Educação e Cultura.

8.10. As especificações técnicas e quantitativos mÍnimos necessários descritos no Termo
de Referência deverão ser respeitadas pela contratada;

8.11. A Prefeitura nâo se responsabilizará em guardar/armazenar os materiais, ferramentas
e acessórios de decoraçÕes onde serão executadas as decorações natalinas;

8.12. A execução dos serviços, os quais poderão ser realizados inclusive aos finais de
semana, será agendada antecipadamente junto a Secretaria de Educação e Cultura.

8.13. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante
da Prefeitura sempre após a execução dos serviços correlatos;

8.14. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteraçâo ocorrida no
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endereço, telefone, e-mail e oukos julgáveis necessários para recebimento de
correspondência ou atendimento de chamados de manutenção corretiva;

8.1 5. Obter todas as licenças para a execuçâo dos serviços, bem como para a observância
de todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de
atender as exigências da legislaçâo trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que
lhe prestar serviço;

8.16. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao
patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissáo culposa,
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizaçôes cabíveis e assumindo o ônus
decorrente.

8.17. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do objeto deste instrumento;

8.18. Fornecer os Equipamentos de Proteçáo lndividuais - EPI e obedecer a todas as
instruçÕes de segurança das Normas Regulamentadoras;

8.19. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo
empregatício com o CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica
compatível com os serviços a serem execútados;

8.20. Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente
notificação, qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalizaçáo venha
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;

8.21. Corrigir, conforme determinação da Íiscalização da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, os defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo serviços e/ou dos
materiais empregados;

8.22. Comunicar por escrito à CONTRATANTE o término dos serviços para que esta realize
o Recebimento Definitivo;

r.M.S.À.L

9. DO PAGAMENTO

9.1. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em
conta corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da
apresentação da nota fiscal/Íatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem
de Fornecimento, com o respectivo compÍovante, de que o fornecimento foi realizado a
contento.

9.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serâo
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correçÕês, com as informaçoes que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentaÉo.

9.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

9.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ONLINE' da situaÇão do
Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as
condições de habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar
Certidáo Negativa de Debito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão
Negativa de Débito do FGTS e INSS e CNPJ;

9.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitaçáo definitiva do fornecimento.
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9.6. A Proponente pagará à contratada, pelos produtos contratados e fornecidos, de acordo
com os preços integrantes da proposta aprovada

10. CRITERIOS DE ACEITAçAO E RECEBTMENTO DO SERVIÇO

í 0. í . Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor especialmente
designado pela Administraçâo para este fim, o qual após exame detalhado, verificará a
eficiência do funcionamento da decoração e será lavrado o Termo de Recebimento
Definitivo;
10.2. O Termo de Recebimento Definitivo será único e emitido pela Secretaria de Educação
e Cultura;
"10.3. O Recebimento Definitivo será feito em até 05 (cinco) dias após a comunicação por
escrito da CONTRATADA à CONTRATANTE da conclusão dos serviços objeto deste
Termo de Referência;
10.4. Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte, não
atendem as especificaçÕes deste documento, do Edital e da Proposta, o Contratado será
notificado para reÍazer a parte do serviço não aceito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis. Caso não atenda à notificação, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas no
edital da licitação, sem prejuízo da responsabilidade civil criminal, prevista no art. 96, da Lei
8.666/93;
10.5. A conferência das especificações e/ou testes de funcionamento das instalações
realizados na fase de entrega náo impedirão a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que os serviços não tenham sido realizados conforme as especificações
contidas neste documento, no Edital/Contrato ou na proposta, ou possua baixa qualidade.

Santo Antônio do Leste, 16 de novembro de 2020.

CLAUDIL OLIVEIRA SANTOS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
PoÍtaria 002y20í7 de 01 dejaneiro de 2017

tíi
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

previstas no ediÍal de licitação". (

I.() -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação direta nestes casos tem respaldo legal com base no "arÍ. 24, inc. V, da Lei n'
8.666/93, prevê a dispensa de licitação "qaando não acudirem interessados à licitação anlerior e

está, justilicadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Ádministração, mantidas, neste

caso, todas as condições preestabelecidas".

"A rigor, considera-se deserta a licitação para a qual não tenha sido apresentada nenhuma
proposta. Nesses casos, quando a repetição da licitação for prejudicial ao interesse público,
admite-se a celebração de contratação direta por dispensa de licitação, sendo necessário para
tanto comprovar a impossibiltdade de repetição e aplícar na contratação direta todas as condições

Por fucardo Alexandre Sampaio )

https://www.zenite.bloe.br/licitacao-deserta-x-fracassada-exame-em-tomo-da-aplicabilidade-do-art-
24-inciso-v-daJei-no-8-66693.

2.0 - DA JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Educação e Cultura, conforme solicitação e justificativa:

2.1 A contratação tem por objetivo atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, haja vista a comemoração do NATAL ser de hábito e cultura da cidade, por serem em sua
maior parte composta por cristãos.

2.2 A PREFEITURA MUNICTPAL bE. SANTq ANTÔNIO DO LESTE, por meio de sua

Secretaria de Educação e Cultura, promoverá a decoração das praças em comemoração à data de

NATAL, por se tratar de comemoração cultuÍal de seus munícipes, e já ser realizada a muitos anos.

2.3 A contratação se faz necessária, devido a PREFEITURA MT NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DO LESTE não contar com pessoal especializado na realização destes serviços, fazendo-se desta
forma necessária a contratação de serviços de terceiros para esta finalidade.

2.4 A administração municipal por meio de sua comissão de licitação, levou a disputa através do
pregão presencial 00712020 e processo administrativo 08912020, publicado no portal da
transparência do município e no diário oficial dos municípios AMM (Associação Mato grossense

dos Municípios), sessões que foram realizadas nas dadas de 26 de outubro de 2020 e 12 de
novembro de 2020 respectivamente, e nas ocasiões das realizações dos cerlames não houve o
comparecimento de neúum proponente, ficando deserta os dois certames realizados.

2.5 Sendo um ano no qual as adversidades vividas, o tomaram impossivel no tocante a realizações
de eventos e festividades, as quais já se tomaram culturais neste municipio, sendo também uma
medida comum para o mundo inteiro devido a pandemia do novo Coronavírus. Desta forma a
administração do município de Santo Antônio do Leste, resolve propiciar a seus munícipes algo que
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atrai a atenção e toma mais agradável os ambientes comuns e familiares que a cidade dispõe, os

preparando para as festiüdades de fim de ano, com foco na Decoração Natalina.

2.6 Devido estarmos a poucos dias desta data, toma-se inviável a rcalização de novo certame, pois

este exige que se cumpra prazo mais extenso, sendo um impeditivo paru realização de nova
licitação, como fora buscado das últimas duas vezes.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de novembro de 2020.

CLAUD SANTOS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Portaria 0022017 de 0l dejaneiro de 2017


